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O seu melhor almoço de domingo !

Em 03 de novembro 
o Diretor-Tesoureiro da 
OAB/SP, Dr. Alexandre de 
Sá Domingues, esteve na 
OAB de Araraquara profe-
rindo palestra com o tema: 
Prerrogativas e o Tribunal 
do Júri.

Advogado com expe-
riência em centenas de 
Tribunais do Júri, o Dr. 
Alexandre compartilhou 
com os colegas experi-
ências, desafios e solu-
ções para a atuação em 
processos que envolvem 

crimes dolosos contra a 
vida.

Abordou as maiores 
dificuldades e possibili-
dades de soluções no que 
tange às prerrogativas da 
Advocacia neste tipo de 
procedimento.

Ao final, como tem sido 
praxe nos eventos presen-
ciais da OAB de Araraqua-
ra, foi aberta a palavra aos 
presentes, para que pudes-
sem fazer suas considera-
ções e realizar perguntas 
para o palestrante.

PALESTRA PRESENCIAL – DIRETOR-TESOUREIRO DA 
OAB/SP - PRERROGATIVAS E O TRIBUNAL DO JÚRI.
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A Diretoria da 5ª Subse-
ção da OAB/SP participou 
na tarde do dia 08 de dezem-
bro de 2022 do lançamento 
do Programa Municipal de 
Mediação de Conflitos, da 
Prefeitura de Araraquara.

Idealizado pela Secretaria 
Municipal de Cooperação 
dos Assuntos de Segurança 
Pública, titularizada pelo 
Cel. João Alberto Nogueira 
Júnior, o programa visa levar 
a mediação de conflitos em 
especial às áreas de maior 
vulnerabilidade social.

A OAB de Araraquara foi 
representada pela Dra. Eliana 
Afonso, presidente da Comis-
são da OAB Concilia, acom-
panhada do Dr. João Batista 
da Silva, Vice-Presidente da 
referida Comissão.

A OAB parabeniza a ini-
ciativa que visa a redução 
de conflitos e a pacificação 
social.

Para maiores informações 
sobre o programa, acesse: ht-
tps://www.araraquara.sp.gov.
br/segurancapublica/media-
caodeconflitos

OAB DE ARARAQUARA PARTICIPA DO LANÇAMENTO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE MEDIAÇÃO DE CONFLITOS.

Em 22 de novembro, na 
cidade de São Carlos, foram 
empossados os membros do 
Conselho de Prerrogativas da 
5ª Região da OAB/SP, presidi-
do pelo Dr. João Milani Veiga. 

Da 5ª Subseção da OAB/

SP foram empossados os se-
guintes advogados(as): Dra. 
Josimara Veiga Ruiz, Dra. 
Livia Cristina Campos Leite, 
Dra. Vanessa Ladeira Borsa-
to, Dr. Lucas Faria Carvalho 
e Dra. Ana Paula Staconi.

POSSE – CONSELHO 
DE PRERROGATIVAS 

DA 5ª REGIÃO.

A Comissão de Direito 
Imobiliário da 5ª Subse-
ção da OAB/SP, presidida 
pelo Dr. Lucas Varella, 
se reuniu para organizar 
o “I Simpósio de Direito 

Imobiliário” da OAB de 
Araraquara.

O evento será realiza-
do em 2023 e contará com 
uma grade de palestrantes 
altamente qualificados na 

matéria.
Tão logo todos os detalhes 

sejam definidos, o convite 
será expedido pelo mailing 
oficial da OAB.

COMISSÃO DE DIREITO IMOBILIÁRIO SE REUNE 
PARA ORGANIZAR EVENTO PARA 2023.

Com a promoção a Desem-
bargador do Dr. Heitor Luiz 
Ferreira do Amparo, a 2ª Vara 
Cível da Comarca de Arara-
quara foi temporariamente 
preenchida com juiz auxiliar.

Contudo, há poucos dias 
o Dr. Rogério Bellentani Za-

varize assumiu a titularidade 
da Vara, deixando o Juizado 
Especial Cível.

Com a mudança, o JEC 
passa a contar com juiz auxiliar 
até que seja provida a vaga de 
juiz titular, o que deve ocorrer 
somente em 2023.

NOVO JUIZ 
ASSUME A 2ª 
VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE 
ARARAQUARA/SP.
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A Comissão de 
Convênios da 5ª Sub-

seção da OAB con-
tinua em busca dos 
melhores convênios 

em prol da advocacia.
Já são dezenas de 

parceiros que concedem 
descontos exclusivos.

Para conferir a lista 
completa, acesse o 

Instagram da Comis-
são: @oabconvenios 

araraquara

COMISSÃO DE CONVÊNIOS DA 5ª SUBSEÇÃO FIRMA 
NOVAS PARCERIAS EM PROL DA ADVOCACIA

Comissão de 
Convênios reunida 
buscando novos 
parceiros

Novos convênios 
firmados

Visando acoplar a 
Subseção de Araraqua-
ra no programa de pro-
teção de dados e de ob-
servância da Lei Geral 
de Proteção de Dados 
– LGPD -, a OAB de 
Araraquara nomeou sua 

DPO (Data Protection 
Officer).

A DPO é a Dra. Ma-
rilia Rodrigues Mazzola, 
que também é presidente 
da Comissão de LGPD 
da 5ª Subseção da OAB/
SP.

NOMEAÇÃO DE DPO (DATA 
PROTECTION OFFICER) 
NA SUBSEÇÃO DE 
ARARAQUARA

A OAB SP decidiu que advogados e 
advogadas com idade a partir de 70 anos 
e que tenham contribuído com a Secional 
por pelo pelos 30 anos estarão, a partir de 
agora, automaticamente, isentos do paga-
mento da anuidade. A diretoria da entidade 
atendeu a uma proposta da Comissão 
Permanente dos Direitos da Pessoa Idosa, 
presidida por Marcela Carinhato Valente.

“Desde 2006 essa isenção estava 

determinada pelo Conselho Federal da 
OAB, mas tinha de ser solicitada pelo 
advogado via requerimento. Agora, passa 
a ser concedida de ofício, o que é uma 
grande conquista, pois a correria do dia 
a dia muitas vezes dificultava o procedi-
mento para os colegas nessa condição”, 
explica Valente. “Uma pessoa que já 
contribuiu por tanto tempo merece esse 
benefício”, destaca.

A isenção da anuidade confere ao 
advogado beneficiado, automaticamen-
te, a condição de adimplente perante 
a Secional, “o que lhe dá o direito de 
usufruir de todos os serviços e benefícios 
oferecidos pela CAASP”, observa a dire-
tora-tesoureira da Caixa de Assistência, 
Solange de Amorim Coelho, que integra 
a Comissão Permanente dos Direitos da 
Pessoa Idosa.

ISENÇÃO AUTOMÁTICA DE ANUIDADE 
A ADVOGADOS E ADVOGADAS COM 
MAIS DE 70 ANOS.

Em 09 de novembro a 
Dra. Patrícia Erica Freire 
Perruchi esteve presente da 
OAB de Araraquara proferin-
do palestra com o tema “Pla-
nejamento Previdenciário”.

PALESTRA PRESENCIAL – 
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO
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Rua Itália, 3917
Vila Yamada

(Sta Angelina) 

(16) 3336-0369

ovosalvorada@outlook.com
facebook.com/OvosAlvorada
instagram.com/OvosAlvorada

No último dia 26 de no-
vembro, a jovem advogada 
Juliana Gomes Dall’Acqua 
fez o lançamento de seu 
primeiro livro: “Termo de 
Consentimento Livre e Es-
clarecido e sua importância”, 
tema de extrema importância 
dentro das práticas de Saúde, 
tanto na área médica, como 
odontológica. No evento re-
alizado no espaço da Casa da 
Árvore, estiveram presentes 
profissionais do Direito e da 
Medicina, como o advogado 
Marcos Vinícius Coltri, de 
São Paulo, especialista em 
Direito da Medicina e uma 
das autoridades brasileiras 
no assunto, e de quem Julia-
na Dall’Acqua foi aluna no 
curso de especialização em 
Direito Médico, Odontológi-
co e de Saúde oferecido pela 
Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, 
campus de Ribeirão Preto 
(USP-RP).

Também esteve presente 
o Dr. Renato Campos Soares 
de Faria, médico auditor em 
Ribeirão Preto, pós-graduado 
em Direito Médico, Odonto-
lógico e da Saúde e professor 
convidado da especialização 
cursada pela autora na US-
P-RP. Eliana Honain, secre-
tária municipal de Saúde, 
representou a Prefeitura e o 
curso de Medicina da Uniara, 
onde é docente.

Prestigiando a autora, a 
Subseção de Araraquara (onde 
ela é inscrita) esteve presente 
e foi representada pela Dra. 
Livia Cristina Campos Leite, 
presidente da Comissão de 
Planos De Saúde, Assistência 
Médica, Direito Médico, Sani-
tário E Defesa da Saúde da 5ª 
Subseção da OAB/SP.

É sempre uma felicidade 
quando algum operador do 
Direito de nossa cidade lança 
uma obra, colaborando com a 
produção científica.

ADVOGADA DE 
ARARAQUARA LANÇA 
LIVRO NA ÁREA DO 
DIREITO MÉDICO O Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, por meio de seu Presidente, de seu 
Procurador-Geral, de seu Procurador Nacional 
de Defesa das Prerrogativas e do Presidente da 
Comissão Nacional de Prerrogativas e Valorização 
da Advocacia, peticionou nos autos da Petição nº 
9.844/DF em trâmite perante o Supremo Tribunal 
Federal - STF - onde foi exarada, no dia 23 de 
outubro, decisão condicionando o atendimento, por 
parte de advogado(a), a réu preso, à autorização 
prévia do próprio STF.

Condicionar o atendimento de cliente preso à 
autorização prévia de qualquer autoridade viola a 
Constituição Federal e os mais básicos princípios 
do processo penal contemporâneo.

Por esta razão, o Conselho Federal ingressou 
nos autos requerendo a revogação do trecho da 
decisão que cria a referida condição, requerendo 
ao Supremo Tribunal Federal que o atendimento 
do preso seja desvinculado de qualquer análise 
ou autorização prévia da Corte, afastando, assim, 
a violação às prerrogativas da advocacia e direito 
constitucional de todo acusado.

Após analisar a petição, o STF reconheceu que 
independe de autorização de qualquer órgão ou 
autoridade o acesso do advogado ao seu cliente.

OAB FEDERAL POSTULA 
NO STF GARANTIA AS 
PRERROGATIVAS DA 
ADVOCACIA


